
PORTARIA N.º 723/2023 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 RETIFICA AS PORTARIAS 

358/2020 e 218/2021  

LUÍS HENRIQUE KITTEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUDO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Legislação vigente 

e,  

RESOLVE 

Art. 1.º Retificar a redação das Portarias 358/2020 de 27/02/2020 e 218/2021 de 26/01/2021 para o 

fim de, apenas, alterar a composição da comissão processante, mantidas as demais disposições. 

Art. 2.º Ficam designados os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial, nomeados pelo Decreto 153/2022 de 28/11/2022, art. 3º, 

inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, para sob a Presidência do Servidor CHARLES DALCIN, Cargo de 

Secretário de Escola, matrícula 1442, constituírem a Comissão Processante, a qual deverá apurar os 

fatos narrados na Portaria 358/2020 e encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal no 

prazo previsto na Lei Complementar 002/2002.  

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

LUÍS HENRIQUE KITTEL 

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão  



EXTRATO DA PORTARIA nº 723/2023 de 18 DE ABRIL DE 2023  

 

 

OBJETO: Retificação da Portaria 358/2020 de 27/02/2020 e 218/2021 de 26/01/2021, que instaura 

Processo Administrativo Disciplinar para investigar conduta do servidor DERLI CLAUDIO 

SCHMENGLER, Cargo de Operário, Matrícula 1509, e designação dos servidores Joel Batista 

Machado Catelan, cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 2788; Charles Dalcin, Cargo de 

Secretário de Escola, matrícula 1442; e, Janice Jussara Mundt, Cargo de Auxiliar Administrativo, 

matrícula 694, para formarem a Comissão Processante. 

    

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 171 c/c 172, inciso II c/c incisos I, III, X e XV, do art. 143; caput 

e inciso XV do art. 144; incisoIV do art. 158, todos da Lei Complementar 002/2002 (Regime 

Jurídico). 

 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de abril de 2023.   

 

 

 

LUÍS HENRIQUE KITTEL 

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão  
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